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Inexigibilidade

 

 
 

Rua Leôncio Souto, 28, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: cplcamaratremedal@gmail.com  

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 

 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025  

  

  

 

 

CONTRATANTE: A CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL – Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, nº 

09, Centro, Tremedal – Bahia. 

CONTRATADA: CLAYTON MORAIS DE OLIVEIRA,  inscrito no CPF sob o nº 001.940.445-

05, residente e domiciliado à Avenida Flores Dantas, nº 310 (Casa), Bairro Nova Conquista, Cândido 

Sales – BA, CEP: 45157-000.  

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos jurídicos especializados, 

visando o acompanhamento e manejo de ações judiciais junto à Justiça Federal, Tribunais Regionais 

Federais - TRFS, Tribunal  De Contas Da União – TCU -, Tribunal Superior Do Trabalho – TST -, 

Superior Tribunal De Justiça – STJ – e Supremo Tribunal Federal – STF - , bem como 

acompanhamento de processos administrativos junto  à União, seus ministérios, autarquias e agências 

reguladoras, assim também, elaborando, quando necessárias, manifestações e defesas escritas e orais, 

bem como orientações jurídico –administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo Gabinete 

da Casa Legislativa.  

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, III, c,  da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).  

 

 

 

Câmara Municipal de Tremedal - Bahia, 07 de fevereiro de 2025 

 

JOSÉ FERNANDES SANCHES  

PRESIDENTE 
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Rua Leôncio Souto, 28, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: cplcamaratremedal@gmail.com  

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 

 INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025  

  

 

 

CONTRATANTE: A CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL – Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ 01.739.140/0001-49, com sede na Rua 5 de novembro, nº 

09, Centro, Tremedal – Bahia. 

CONTRATADA: CLAYTON MORAIS DE OLIVEIRA,  inscrito no CPF sob o nº 001.940.445-

05, residente e domiciliado à Avenida Flores Dantas, nº 310 (Casa), Bairro Nova Conquista, Cândido 

Sales – BA, CEP: 45157-000.   

 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos jurídicos especializados, 

visando o acompanhamento e manejo de ações judiciais junto à Justiça Federal, Tribunais Regionais 

Federais - TRFS, Tribunal  De Contas Da União – TCU -, Tribunal Superior Do Trabalho – TST -, 

Superior Tribunal De Justiça – STJ – e Supremo Tribunal Federal – STF - , bem como 

acompanhamento de processos administrativos junto  à União, seus ministérios, autarquias e agências 

reguladoras, assim também, elaborando, quando necessárias, manifestações e defesas escritas e orais, 

bem como orientações jurídico –administrativas, mediante ordem de serviço expedida pelo Gabinete 

da Casa Legislativa.   

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, III, c,  da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)   

 

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2025  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Ação: 1.031.0001 : 2002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CAMARA  

3390.35.00.00 : 1500.0000 - SERVICOS DE CONSULTORIA  

3390.36.00.00 : 1500.0000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  

 

 

Câmara Municipal de Tremedal - Bahia, 07 de fevereiro de 2025 

 

 JOSÉ FERNANDES SANCHES 

PRESIDENTE 
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Portaria

 

 

 

Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal –BA 

Telefone: 77-3494-2220 | E-mail:camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF:01.739.140/0001-49 

 

PORTARIA Nº 007, de 20 de fevereiro de 2025. 

 

Nomeia titular do cargo de provimento em 

comissão de Secretário Legislativo da Câmara 

Municipal de Tremedal – Bahia e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, com arrimo no disposto no art. 65, inciso III, alínea “b” e no art. 154, inciso IV, todos da Resolução 

nº 001/2019, que Dispõe Sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Tremedal – Bahia, e, ainda, 

na Lei Municipal nº 034/2019, que Dispõe Sobre a Criação da Estrutura Organizacional, Quadro de 

Pessoal, Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Tremedal e dá Outras Providências, com as 

alterações introduzidas pelas Leis 042/2020, 092/2023, 111/2024 e 124/2025,  RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o senhor DANIEL MAGNAVITA SOUTO, portador da cédula de identidade RG nº 

969670990 SSP BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 000.969.605-90 para exercer o cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIO LEGISLATIVO desta Câmara Municipal de Tremedal - Bahia, caracterizado 

pelo símbolo CPC-004, conforme o Anexo I da Lei Municipal nº 034/2019 e suas alterações 

. 

Art. 2º - Em função de conter erro material quanto à nomenclatura do cargo ora provido, fica revogada 

a Portaria nº 006, de 14 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos retroagirão a 1º de 

fevereiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Tremedal - Bahia, 20 de fevereiro de 2025.  

 

José Fernandes Sanches 
Presidente 
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